
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 450, de 30 de Junho de 2025.
“Dispõe  sobre  penalidade  em  apuração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  e,  dá  outras
providencias”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e do disposto no artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, o disposto nos arts. 143 e seguintes da Lei Municipal n° 545/1993 – Regime
Jurídico dos Servidores do Município de Colinas do Tocantins – TO;
CONSIDERANDO, o disposto a Lei Municipal n° 589/1994 – Estatuto do Magistério do Município de
Colinas do Tocantins – TO;
CONSIDERANDO, o disposto no inciso I do artigo 104 Lei Municipal nº 589/1994 e inciso II do
artigo 133 da Lei Municipal nº 545/93;
CONSIDERANDO,  o  relatório  final  e  o  parecer  jurídico  dos  autos  Processo  Administrativo
Disciplinar n°007/2024.
R E S O L V E:
Art.  1º  Aplicar  a  penalidade de Advertência Escrita  ao  servidor  A.S.P,  matricula  n°  18029,
professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, apurado através do Processo Administrativo
Disciplinar n° 007/2024 conforme previsto no inciso I do artigo 104 Lei Municipal nº 589/1994 e
inciso II do artigo 133 da Lei Municipal nº 545/93.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas do Tocantins – TO, 30 de junho de 2025.
Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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